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Assunto: 2ª Convocação para re�rada dos telefones doados ao IFSP-GRU - 2ªAssunto: 2ª Convocação para re�rada dos telefones doados ao IFSP-GRU - 2ª

DistribuiçãoDistribuição

Os(as) estudantes que fizeram a manifestação de interesse em receber um dos aparelhos de telefone celular doados pela 

Receita Federal ao IFSP - Guarulhos devem ler com atenção este comunicado.

Na Tabela I, encontram-se os prontuários dos(as) estudantes que se inscreveram na segunda fase do projeto até as 23h59 

do dia 16/11/2024. Nesta chamada, estamos contemplando todos que não são atendidos pelo PAP.

Os(as) estudantes cujos prontuários estejam na Tabela I deverão, sem falta, comparecer às salas nos dias e horários 

agendados pelo link h6ps://calendar.app.google/hP17icEcNJsub3Fj8, munidos de documento de identificação. Esta 

chamada é dedicada apenas aos estudantes que não participam do PAP. Os modelos disponíveis para doação serão 

apresentados na ocasião.

Menores de idade deverão estar acompanhados de responsável, ou o responsável poderá fazer a retirada pelo(a) estudante 

apresentando documentos de ambos. Estudantes maiores de idade deverão ir pessoalmente, ou um representante poderá 

fazê-lo com procuração assinada pelo mandante, nos termos dos artigos 653 a 657 do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002). 

O não comparecimento na data agendada implicará na perda da concessão do equipamento.

Tabela    I    –    Relação    dos(as)    prontuários    dos(as)    estudantes    APTOS(AS)    E CONVOCADOS(AS) 

para retirada do equipamento nesta categoria.
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Os(as) estudantes cujos prontuários estejam na Tabela II tiveram suas inscrições indeferidas, pelos motivos indicados no 

título da respectiva coluna em que aparecem listados:

Tabela II – Relação dos(as) prontuários dos(as) estudantes que tiveram as inscrições indeferidas.
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Demais inscritos cujos prontuários não estão listados aqui devem aguardar novas chamadas. 

Para entrar com recurso sobre esta classificação envie um e-mail para o endereço dae.gru@ifsp.edu.br com o

Dtulo "RECURSO SOBRE O RESULTADO - TELEFONES DOADOS" e mensagem com suas jus�fica�vas até às 10h do

dia 18/12/2024. As mensagens com esta finalidade enviadas após o prazo informado serão desconsideradas.

Para os estudantes que �veram a inscrição indeferida por falta de comprovação de renda, indica-se o seguinte

roteiro para regularizar a situação:

1. Elaborar uma planilha indicando todas as pessoas que moram em sua residência, com as respec�vas

rendas.

2. Calcular na planilha a renda média da residência (somatória das rendas divididas pelo número de pessoas

que moram na residência).

3. Anexar o comprovante de renda de cada pessoa indicada na planilha. 

4. Para aqueles que não possuam comprovante de renda, u�lizar o formulário de autodeclaração do PAP

(solicitar na CSP) 

As dúvidas podem ser encaminhadas para csp.gru@ifsp.edu.br ou

dae.gru@ifsp.edu.br.
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